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INDICAÇÃO N“253//2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

0 Vereador presidente signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno
(RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e
posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito
Municipal, INDICANDO-LHE: INCLUSÃO DO BAIRRO MANOEL NOVO NO CRONOGRAMA DE
AÇÕES DO PROGRAMA BAIRRO A BAIRRO.

JUSTIFICAÇÃO:

O bairro Manoel Novo aqui na cidade de Balsas-MA tem enfrentado problemas recorrentes

relacionados à passagem do pavimento asfáltico, com a presença de buracos que comprometem

a segurança e a mobilidade dos moradores, bem como o tráfego de veículos. Além disso, o

acúmulo de resíduos e a falta de limpeza regular nas ruas e áreas públicas geram transtornos à

comunidade, contribuindo para a regularidade de infecções e prejudicando a qualidade de vida
dos cidadãos.

Dessa forma, solicita-se que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, ou o órgão competente,

promova, em caráter de urgência, um mutirão que contemple: A execução de serviços de tapa-

buraco em todas as ruas do bairro Manoel Novo, priorizando os trechos mais críticos; A realização

de limpeza geral, incluindo roçagem, retirada de entulhos e varrição das vias públicas.

Tal medida visa atender às demandas da população local e geral, garantindo melhores condições

de tráfego, segurança e salubridade.

Certo de contar com a sensibilidade e o compromisso de Vossa Excelência para com o bem-estar

da população balsense, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e reitero a

importância desta indicação. Dessa forma, considerando a importância do tema e a necessidade

de garantir os direitos dos cidadãos, solicito a atenção do Poder Executivo Municipal para a

viabilização dessa ação.

PLENÃRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
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PAULO EDUARDO COELHO JÚNIOR

Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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